
stado ....§1ÀD0 DE s. O 
BR21. IA — A Comissão 
ta de Orçamento aprovou 
ru, às 13h30, o substitutivo 

projeto de orçamento da 
para 1989, do senador Al- 

Gabriel, sem acordo com o 
rno. Pelo novo texto, os es- 
s e municípios pagarão à 
o, em 1989, Czs 178 bilhões, 
ivalente a US$ 1 bilhão a 

de junho, da sua dívida 
a e a vencer, dando um 

definitivo para pôr fim a 
discussão que já dura 70 

s membros da comissão 
aram adotando uma gro- 

ta que diferencia os estados, 
ntrária à posição defendida 
o presidente da Câmara dos 
putados, Ulysses Guimarães 

DB-SP), e governadores in- 
ntes, como Orestes Querela, 

de São Paulo e Wellington Mo- 
reira Franco, do Rio de Janeiro. 
"Atar um só critério seria 
pr 	icial à maioria", reco- 
nhè 	o autor do relatório so- 

ftA 
bre a proposta orçamentária da 
União, Almir Gabriel. 

VOTAÇÃO 
O Congresso tem de votar o 

substitutivo do projeto de lei 
orçamentária de 1989 até quin-
ta-feira, quando começa o re-
cesso parlamentar, se não hou-
ver convocação extraordinária. 
A partir da decisão do Congres-
so, o governo terá 15 dias para 
aprovar ou vetar, parcial ou to-
talmente, o projeto de lei. 

Se o Executivo vetar, o 
Congresso terá 30 dias para der-
rubar o veto. "O governo não 
vai vetar", previu o deputado 
César Maia (PDT-RJ), vice-pre-
sidente da Comissão Mista de 
Orçamento. 

TETO 
Na noite de terça-feira, o lí-

der do PMDB na Câmara dos De-
putados, Ibsen Pinheiro (RS) e 
o vice-líder e membro da comis-
são, Genebaldo Correia (BA), 
chegaram a um entendimento 
com o líder do governo, Carlos 
Sant'Anna, que estava em con- 

tato permanente com o minis-
tro João Batista de Abreu, da 
Seplan. Sobre a dívida vencida e 
a vencer, os estados do Nordes-
te, Norte e Centro-Oeste paga-
riam 6,2%, e o Sul e Sudeste, 
10,2%. 

Foi estabelecido um teto 
para o pagamento da divida de 
cada estado. Como, em alguns 
casos, a operação resultante foi 
superior a esse limite, redu-
ziu-se o valor. Isso aconteceu 
com Amazonas, Bahia e Goiás. 
No Sul e Sudeste, ocorreu o 
mesmo. O Rio de Janeiro, com 
dívida de US$ 1,689 bilhão, teria 
de pagar USS 172 milhões em 
1989 — aplicando-se 03 10,2%. 
Como o teto para o Sudeste foi 
estabelecido em US$ 100 mi-
lhões, é essa a quantia a ser pa-
ga. No caso de São Paulo, a re-
gra não valeu pela dimensão da 
dívida vencida e a vencer. 

Ibsen Pinheiro relatou o 
acordo, às 1h3Om de ontem, ao 
plenário lctado da Comissão 
Mista de Orçamento.  
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